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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI Nº 003/2026
O B J E TO : "CONTRATAÇÃO DA 1° FASE DA COMPLEMENTAÇÃO
DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ITAPERUNA - RJ"
DIA: 25/06/2026
HORAS: 11:00 h
LOCAL: Av. Presidente Vargas, 2655 - Térreo - Auditório.
VALOR ESTIMADO: R$ 107.099.541,21
PROCESSO Nº SEI-150017/003897/2025

A Gerência de Licitações informa que o Edital completo se encontra à
disposição dos interessados no site www.cedae.com.br/licitacao.

Id: 2739018

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 098/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho Multif de Catadores Amigos do
Meio Ambiente de Materiais Recicláveis do Município de VR RJ Folha
Verde Ltda. & Associação de Catadores de Material Reciclável do Es-
tado do Rio de Janeiro-ACERJ. OBJETO: Coleta dos resíduos reci-
cláveis descartados pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a
partir da publicação no Diário Oficial. DATA DA ASSINATURA:
26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n° 40.645/2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 099/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Recicladores Ambientais Transformando &
Cooperativa Popular Amigos do Meio Ambiente-COOPAMA. O B J E TO :
Coleta dos resíduos recicláveis descartados pelo DETRAN-RJ. PRA-
ZO: 2 anos, contados a partir da publicação no Diário Oficial. D ATA
DA ASSINATURA: 26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto
n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-
150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 100/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho e Produção de Catadores de
Materiais Recicláveis de Irajá Ltda. & Cooperativa de Trabalho e Pro-
dução dos Catadores de Materiais Recicláveis Ideal Ltda. O B J E TO :
Coleta dos resíduos recicláveis descartados pelo DETRAN-RJ. PRA-
ZO: 2 anos, contados a partir da publicação no Diário Oficial. D ATA
DA ASSINATURA: 26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto
n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-
150016/008123/2025.
INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 101/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho e Produção de Catadores Co-
oppedra Ltda. & Cooperativa de Trabalho e Produção de Catadores
Coopgenesis Ltda. OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis descar-
tados pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir da publi-
cação no Diário Oficial. DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 102/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa Popular de Trabalho e Reciclagem Amigos
Recicladores Ltda & Cooperativa de Trabalho Produção de Bens e
Serviços dos Catadores de Materiais Recicláveis do RJ Ltda - COOP
RIO ECO. OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis descartados pelo
DETRAN/RJ. PRAZO: 02 (dois) anos, contados a partir da publicação
deste extrato. DATA DA ASSINATURA: 28/05/2026. F U N D A M E N TA -
ÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n° 40.645/2007. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 103/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho Popular de Reciclagem e Ser-
viços Mulheres da Baixada Ltda.-COOMUB. OBJETO: Coleta dos re-
síduos recicláveis descartados pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos,
contados a partir da publicação no Diário Oficial. DATA DA ASSINA-
TURA: 27/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n°
40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-
150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 104/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho e Reciclagem de Materiais Rea-
proveitáveis da Zona Oeste Ltda.- COOPER RIO OESTE & Coope-
rativa de Trabalho e dos Catadores Reciclando Vidas-COOPTUBIA-
CANGA. OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis descartados pelo
DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir da publicação no Diá-
rio Oficial. DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO:
SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 105/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho Produção de Bens e Serviços
dos Catadores de Materiais Recicláveis do RJ Ltda - COOP RIO ECO
& Cooperativa de Trabalho e Produção de Catadores de Materiais Re-
cicláveis de Irajá Ltda. OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis des-
cartados pelo DETRAN/RJ. PRAZO: 02 (dois) anos, contados a partir
da publicação deste extrato. DATA DA ASSINATURA: 28/05/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n° 40.645/2007. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 106/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho dos Catadores do Estado do Rio
de Janeiro Coopercaxias Reciclagem & Associação de Catadores de
Material Reciclável do Estado do Rio de Janeiro-ACERJ. O B J E TO :
Coleta dos resíduos recicláveis descartados pelo DETRAN-RJ. PRA-
ZO: 2 anos, contados a partir da publicação no Diário Oficial. D ATA
DA ASSINATURA: 26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto
n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-
150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 107/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Material Re-
ciclável da Baixada Fluminense Ltda. & Cooperativa de Catadores de
Materiais Recicláveis Unidos pelo Meio Ambiente-COOPERUNIÃO
OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis descartados pelo DETRAN-
RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir da publicação no Diário Oficial.
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-
150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 108/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho de Catadores Nova Era de Ma-
terial Reciclável - COOPER Nova Era & Cooperativa de Trabalho dos

Catadores de Lixo Céu Azul. OBJETO: Coleta dos resíduos reciclá-
veis descartados pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir
da publicação no Diário Oficial. DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 109/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho COOPQUITUNGO Cooperando e
Reciclando o Rio Ltda. & Cooperativa de Trabalho e Reciclagem de
Materiais Reaproveitáveis da Zona Oeste Ltda.-COOPER Rio Oeste.
OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis descartados pelo DETRAN-
RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir da publicação no Diário Oficial.
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-
150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 110/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho de Catadores de Materiais Re-
cicláveis Paraíso & Cooperativa de Trabalho dos Catadores do Estado
do Rio de Janeiro Coopercaxias Reciclagem. OBJETO: Coleta dos re-
síduos recicláveis descartados pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos,
contados a partir da publicação no Diário Oficial. DATA DA ASSINA-
TURA: 26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n°
40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-
150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 111/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de
Material Reciclável do Rio de Janeiro-RJ & Cooperativa de Trabalho
de Catadores de Materiais Recicláveis Paraíso. OBJETO: Coleta dos
resíduos recicláveis descartados pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos,
contados a partir da publicação no Diário Oficial. DATA DA ASSINA-
TURA: 26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n°
40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-
150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 112/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais Re-
cicláveis de Quatis & Cooperativa de Trabalho de Lixo Eletrônico -
COOPERTRONI. OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis descarta-
dos pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir da publica-
ção no Diário Oficial. DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 113/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis Unidos
pelo Meio Ambiente-COOPERUNIÃO & Cooperativa Popular Amigos
do Meio Ambiente Ltda. OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis
descartados pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir da
publicação no Diário Oficial. DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 114/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho de Lixo Eletrônico-COOPERTRO-
NI & Cooperativa Popular de Trabalho e Reciclagem Amigos Recicla-
dores Ltda. OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis descartados pe-
lo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir da publicação no
Diário Oficial. DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026. F U N D A M E N TA -
ÇÃO LEGAL: Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 115/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho e dos Catadores Reciclando Vi-
das-COOPTUBIACANGA & Cooperativa de Trabalho dos Catadores
de Materiais Recicláveis de Quatis OBJETO: Coleta dos resíduos re-
cicláveis descartados pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a
partir da publicação no Diário Oficial. DATA DA ASSINATURA:
26/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n° 40.645/2007.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação nº 116/2026. PARTES: DE-
TRAN/RJ e Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Lixo Céu Azul
& Cooperativa de Trabalho COOPQUITUNGO Cooperando e Reciclan-
do o Rio Ltda. OBJETO: Coleta dos resíduos recicláveis descartados
pelo DETRAN-RJ. PRAZO: 2 anos, contados a partir da publicação no
Diário Oficial. DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026. F U N D A M E N TA -
ÇÃO LEGAL: Decreto n° 40.645/2007. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: SEI-150016/008123/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 137/2026. PA R T E S :
DETRAN/RJ e Fortaleza dos Carros Nacionais e Importados Ltda.
OBJETO: Credenciamento e funcionamento de empresas nos ramos
da desmontagem e comercialização de partes e peças usadas de veí-
culos automotores terrestres no Estado do Rio de Janeiro. PRAZO: 1
(um) ano, contado a partir da publicação do extrato no DOERJ. D ATA
DA ASSINATURA: 29/05/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fe-
deral nº 14.133/2021, Lei Federal 12.977/2014, Resolução CONTRAN
nº 611/2016 e Portaria Detran SEI n.º 6880/2025. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: SEI-150016/157535/2025.

Id: 2739076

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA IS

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, NOTIFICA os condutores abaixo, identificados
através do número da CNH no Registro Nacional de Condutores Ha-
bilitados, para torna-los ciente da Instauração de Processo Tendente à
Suspensão do Exercício do Direito de Dirigir em face de terem trans-
gredido as normas estabelecidas no Art. 261 do Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, c/c incisos I e II do art. 6 da Resolução CONTRAN
nº 723/2018. De acordo com o estabelecido no Art. 5 da Resolução
CONTRAN nº 723/2018, poderá ser apresentada Defesa Prévia peran-
te a CENTRAL DE MULTAS E RECURSOS / ACESSO 04 - AV. PRE-
SIDENTE VARGAS, 817, CENTRO-RJ ou através do site do Detran
ou via Correios, prazo de 30 dias a contar da data de publicação do
presente Diário Oficial. CNH nº 08237635208, pts. 56;CNH nº
01138840739, pts. 61;CNH nº 04577516144, pts. 62;CNH nº
02218746300, pts. 23;CNH nº 06231963680, pts. 40;CNH nº
03120231514, pts. 21;CNH nº 00656296721, pts. 40;CNH nº
03105655720, pts. 42;CNH nº 00124095219, pts. 81;CNH nº
06110353941, pts. 135;CNH nº 00118598940, pts. 125;CNH nº
05161140933, pts. 40;CNH nº 00084147540, pts. 23;CNH nº
04515144677, pts. 28;CNH nº 02140033072, pts. 41;CNH nº
00234960072, pts. 37;CNH nº 01436496840, pts. 28;CNH nº
03727740725, pts. 36;CNH nº 00127940588, pts. 24;CNH nº
00174899584, pts. 31;CNH nº 04845999530, pts. 46;CNH nº
00093900174, pts. 39;CNH nº 07635056471, pts. 28;CNH nº
00032275455, pts. 42;CNH nº 00012798548, pts. 44;CNH nº
00499552235, pts. 45;CNH nº 03212611395, pts. 49;CNH nº
00218677200, pts. 22;CNH nº 06094395720, pts. 25;CNH nº
06059281148, pts. 40;CNH nº 01309955363, pts. 26;CNH nº
06061870212, pts. 47;CNH nº 04564174798, pts. 25;CNH nº
00075617205, pts. 25;CNH nº 03169735498, pts. 35;CNH nº
07184339820, pts. 21;CNH nº 00480264333, pts. 22;CNH nº
00708522207, pts. 23;CNH nº 01100191488, pts. 23;CNH nº
06467002199, pts. 21;CNH nº 00164703200, pts. 26;CNH nº
02557386766, pts. 49;CNH nº 00097501452, pts. 42;CNH nº
00432378060, pts. 40;CNH nº 04102880613, pts. 28;CNH nº
00013312959, pts. 32;CNH nº 02012279028, pts. 33;CNH nº
00207574107, pts. 41;CNH nº 00444819158, pts. 41;CNH nº
00140599410, pts. 29;CNH nº 00500664084, pts. 23;CNH nº
00428201466, pts. 23;CNH nº 03575791738, pts. 46;CNH nº
06133135128, pts. 27;CNH nº 00545534666, pts. 22;CNH nº
07785486768, pts. 31;CNH nº 04494750236, pts. 32;CNH nº
06704623980, pts. 23;CNH nº 01438473608, pts. 23;CNH nº
00109797227, pts. 26;CNH nº 05916196502, pts. 58;CNH nº
04086930239, pts. 36;CNH nº 03537565280, pts. 28;CNH nº
04102880613, pts. 28;CNH nº 03326357294, pts. 28;CNH nº
02957266288, pts. 21;CNH nº 05030440755, pts. 29;CNH nº
04627332033, pts. 21;CNH nº 07572524237, pts. 40;CNH nº
03613517700, pts. 28;CNH nº 07504654265, pts. 41;CNH nº
01984382910, pts. 40;CNH nº 03248854253, pts. 26;CNH nº

00518138440, pts. 22;CNH nº 00857570850, pts. 43;CNH nº
05765629771, pts. 26;CNH nº 02305687699, pts. 23;CNH nº
07244926696, pts. 42;CNH nº 04247687683, pts. 46;CNH nº
00091560869, pts. 21;CNH nº 00115587197, pts. 40;CNH nº
01054538927, pts. 40;CNH nº 04457157371, pts. 49;CNH nº
00357936660, pts. 40;CNH nº 05131024737, pts. 30;CNH nº
04084328022, pts. 25;CNH nº 07856313173, pts. 56;CNH nº
02565587827, pts. 40;CNH nº 05721056891, pts. 22;CNH nº
02251082058, pts. 21;CNH nº 07755946660, pts. 26;CNH nº
03742396154, pts. 21;CNH nº 00016277244, pts. 40;CNH nº
01926072728, pts. 26;CNH nº 01805683002, pts. 26;CNH nº
04525982695, pts. 21;CNH nº 03170045625, pts. 23;CNH nº
01379381779, pts. 26;CNH nº 02311390870, pts. 21;CNH nº
00425874383, pts. 32;CNH nº 06695908010, pts. 21;CNH nº
05379489207, pts. 27;CNH nº 05679004346, pts. 43;CNH nº
01002369779, pts. 46;CNH nº 07279398588, pts. 48;CNH nº
05779898100, pts. 47;CNH nº 06508245329, pts. 40;CNH nº
00159480340, pts. 49;CNH nº 00755357138, pts. 25;CNH nº
00109549140, pts. 31;CNH nº 05189122005, pts. 43;CNH nº
07223231067, pts. 25;CNH nº 07100161656, pts. 62;CNH nº
01448303740, pts. 28;CNH nº 06039520270, pts. 28;CNH nº
02617453150, pts. 35;CNH nº 05084759269, pts. 40;CNH nº
04102880613, pts. 28;CNH nº 04773410700, pts. 40;CNH nº
05558857525, pts. 21;CNH nº 00365227991, pts. 22;CNH nº
04577516144, pts. 40;CNH nº 01310785865, pts. 51;CNH nº
00363216840, pts. 22;CNH nº 00048011586, pts. 28;CNH nº
03326357294, pts. 28;CNH nº 00164703200, pts. 21;CNH nº
02357564381, pts. 25;CNH nº 01264630679, pts. 40;CNH nº
05278142249, pts. 26;CNH nº 03051336372, pts. 27;CNH nº
03872639188, pts. 23;CNH nº 01325160339, pts. 32;CNH nº
02116833180, pts. 26;CNH nº 00824363918, pts. 36;CNH nº
06733288468, pts. 36;CNH nº 04875366104, pts. 27;CNH nº
03592399924, pts. 32;CNH nº 03933379061, pts. 42;CNH nº
07418563532, pts. 46;CNH nº 06134482718, pts. 31;CNH nº
00507763781, pts. 21;CNH nº 00302435221, pts. 28;CNH nº
06860258252, pts. 32;CNH nº 00688379716, pts. 27;CNH nº
04788774280, pts. 40;CNH nº 07192762560, pts. 25;CNH nº
00926491625, pts. 46;CNH nº 07149189790, pts. 28;CNH nº
05080165431, pts. 50;CNH nº 03493546669, pts. 41;CNH nº
00768322609, pts. 36;CNH nº 00019561697, pts. 36;CNH nº
04108801589, pts. 23;CNH nº 08405564100, pts. 21;CNH nº
06576660540, pts. 21;CNH nº 00340454292, pts. 24;CNH nº
00136610718, pts. 24;CNH nº 02937483900, pts. 27;CNH nº
00058238927, pts. 21. PROCESSO Nº SEI-150016/102364/2026.

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, NOTIFICA os condutores abaixo, identificados
através do número da CNH no Registro Nacional de Condutores Ha-
bilitados, para torna-los ciente da Instauração de Processo Tendente à
Suspensão do Exercício do Direito de Dirigir em face de terem trans-
gredido as normas estabelecidas no Art. 261 do Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, c/c incisos I e II do art. 3º da Resolução CONTRAN
nº 723/2018. De acordo com o estabelecido no Art. 5 da Resolução
CONTRAN nº 723/2018, poderá ser apresentada Defesa Prévia peran-
te a CENTRAL DE MULTAS E RECURSOS / ACESSO 04 - AV. PRE-
SIDENTE VARGAS, 817, CENTRO-RJ ou através do site do Detran
ou via Correios, prazo de 30 dias a contar da data de publicação do
presente Diário Oficial. CNH nº 05538061004, art. 244 INC I;CNH nº
04310622933, art. ART 165 - A;CNH nº 07391468105, art. ART 165 -
A;CNH nº 07396597578, art. ART 165 - A;CNH nº 07990178508, art.

244 INC I;CNH nº 00797578633, art. ART 165 - A;CNH nº
07647024617, art. ART 165 - A;CNH nº 00748844225, art. ART 165 -
A;CNH nº 07236347246, art. ART 165 - A;CNH nº 05931426509, art.

ART 165 - A;CNH nº 07763604010, art. ART 165 - A;CNH nº
03873782287, art. ART 165 - A;CNH nº 03446302128, art. ART 165 -
A;CNH nº 06887230280, art. ART 165 - A;CNH nº 07195031322, art.

ART 165 - A;CNH nº 06048492499, art. ART 165 - A;CNH nº
06444253286, art. ART 165 - A;CNH nº 06479919669, art. ART 165 -
A;CNH nº 00068350155, art. ART 165 - A;CNH nº 07501637339, art.

ART 165 - A;CNH nº 00311585867, art. ART 165 - A;CNH nº
06805390805, art. ART 165 - A;CNH nº 06039505862, art. ART 165 -
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